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RESUMO: O propósito deste trabalho é apurar as origens históricas e as fontes materiais do 
Decreto 24.645, de 10 de julho de 1934, considerado o primeiro estatuto jurídico geral do 
Direito Animal brasileiro, além de evidenciar os seus usos práticos, na época em que foi 
editado, não apenas na defesa dos direitos animais, como também na defesa dos direitos 
humanos. Para tanto, utiliza-se da pesquisa histórica, a partir do levantamento das 
principais publicações e notícias realizadas em jornais naquele período, como também do 
cotejo com a legislação estrangeira que pode ter subsidiado a elaboração da proposta 
legislativa. Termina por certificar que este diploma legal permanece vigente e apto para 
fundamentar, além da ocorrência do crime de maus-tratos, a capacidade de ser parte dos 
animais não-humanos. 
 
PALAVRAS-CHAVE: Direito Animal; crueldade contra animais; capacidade de ser parte 
dos animais; Decreto 24.645/1934. 
 
ABSTRACT: The purpose of this paper is to ascertain the historical origins and material 
sources of Decree 24.645 of July 10, 1934, considered the first general legal status of 
Brazilian Animal Law, in addition to highlighting its practical uses, at the time of its 
publication, not only in the defense of animal rights, but also in the defense of human 
rights. To do so, it uses historical research, based on the survey of the main publications 
and news from newspapers in that period, as well as the comparison with foreign 
legislation that may have subsidized the drafting of the legislative proposal. It ends by 
certifying that this legal diploma still remains valid and able to substantiate, in addition to 
the occurrence of the crime of mistreatment against animals, the standing for nonhuman 
animals. 
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1 Introdução 

O propósito deste trabalho é apurar a história do Decreto 24.645, de 10 de julho de 
1934 – primeiro estatuto jurídico, de caráter geral, do Direito Animal brasileiro1 –, com o 
objetivo de demonstrar as suas origens, as influências e fontes materiais2 da sua elaboração, 
além dos seus impactos e usos práticos reais na época, não apenas na defesa dos direitos 
animais, como também dos direitos humanos. 

O trabalho também traz elementos para certificar que tal diploma legal ainda está 
vigente e com aptidão para auxiliar na caracterização do crime de maus-tratos (art. 32, Lei 
9.605/1998), além de caracterizar, no âmbito processual, a capacidade de ser parte dos 
animais não-humanos. 

A pesquisa parte do pressuposto que o Brasil já conta com um Direito Animal 
positivado, como ramo jurídico autônomo.3 Sua base é constitucional, pois o art. 225, §1º, VII, 
parte final, da Constituição de 1988, ao estabelecer a regra da proibição da crueldade, 
reconhece implicitamente a senciência4 e a dignidade5 animais, consagrando os animais como 
titulares de direitos fundamentais.6 

Esse comando constitucional é densificado, no plano federal, sobretudo pelo art. 32 
da Lei 9.605/1998 (crime contra a dignidade animal) e pelo Decreto 24.645/1934. 

De especial destaque e importância atual, o art. 2º, §3º do Decreto 24.645/1934 
confere expressamente aos animais a possibilidade de estarem em juízo, assistidos pelo 
Ministério Público, por seus substitutos legais ou pelos membros das sociedades protetoras dos 
animais, o que caracteriza a capacidade de ser parte dos animais não-humanos, inovando, de 
sobremaneira, o sistema processual brasileiro.7 

Por isso se justifica o interesse no estudo desse peculiar e singular diploma normativo 
brasileiro. 

Assim sendo, o artigo aborda a origem histórica do Decreto 24.645/1934, analisando 
como, em meados dos anos 1930, foi possível a aprovação de um regramento tão inovador – 
que tutela os animais não-humanos em geral, considerados em si mesmos, sem qualquer 
alusão à sua função ecológica, e lhes concede a capacidade de ser parte em processos judiciais 
–, tantos anos antes do início do debate moderno acerca das questões ambientais8 e dos 
direitos animais.9 

Para levantar essa história, optou-se, metodologicamente, por realizar pesquisa 
jornalística, a partir do acervo digital do jornal O Estado de S. Paulo e na Hemeroteca Digital da 
Fundação Biblioteca Nacional. Além disso, buscaram-se informações por meio de contato 
direto com a União Internacional Protetora dos Animais – UIPA, entidade que, à época, 
apresentou a proposta que veio a ser adotada, como Decreto, pelo então Presidente da 
República, Getúlio Vargas. 
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Com a varredura, foram levantadas, ao todo, 117 publicações ou notícias com alguma 
referência ao Decreto 24.645/1934, datadas de 1934 a 2001. 

Como o principal objetivo do trabalho é levantar as origens remotas do Decreto, a 
triagem das notícias concentrou-se no período entre 1934 e 1939, coletando-se e 
sistematizando-se 68 publicações. As outras 69 publicações, datadas de períodos posteriores a 
1939, foram utilizadas na medida em que apresentassem informações relevantes para o 
traçado histórico de usos práticos do Decreto. Além das notícias, para o mesmo desiderato, foi 
analisada a ata da 136ª Sessão do Conselho da UIPA, dado que apresenta relevantes pistas para 
o levantamento histórico das fontes materiais do Decreto 24.645. 

Também é importante registrar, no objetivo sempre presente de ampliar a pesquisa 
de dados, que foram realizadas buscas no Sistema de Informações do Arquivo Nacional – SIAN 
e formalizados pedidos ao Sistema de Informação ao Cidadão, endereçados ao Senado Federal, 
à Presidência da República e ao Ministério da Agricultura. No entanto, nenhuma dessas 
solicitações teve resultado frutífero. 

Tendo em conta referências obtidas por meio das notícias jornalísticas coletadas e 
analisadas, também será apresentado um breve exame das legislações estrangeiras que, de 
alguma forma, foram utilizadas como fonte de inspiração para a redação da proposta de lei. 

O trabalho também inclui exemplos, tirados dos jornais da época, de como os 
dispositivos do Decreto foram efetivados ao longo dos anos, tanto por autoridades públicas, 
quanto pela sociedade civil, para a defesa dos direitos animais. Com isso, objetiva-se evidenciar 
que o Decreto 24.645/1934, longe de ser considerado mera medida de política populista ou 
gesto simbólico, de fato foi utilizado para proteger os animais não-humanos, seja por meio da 
tutela jurisdicional, seja por meio de medidas administrativas ou de auxílio às atividades das 
entidades de proteção animal. 

A vanguarda protetiva foi tão impactante, que chegou a ser considerada superior ao 
arcabouço jurídico disponível para a defesa dos próprios seres humanos, registrando-se, por 
isso, o uso do Decreto 24.645/1934 para a tutela jurisdicional de direitos e interesses humanos. 

Considerando-se que o Decreto 24.645/1934 ainda participa do ordenamento jurídico 
nacional – tanto que continua a ser usado como fundamento jurisprudencial, inclusive para 
importantes e recentes julgados dos Tribunais Superiores brasileiros – deixa-se para o capítulo 
final o estudo sobre a vigência do Decreto e a ineficácia da revogação promovida pelo Decreto 
11, de 1991. 
 
 
2 A origem histórica da “Lei Áurea” dos animais 

2.1 A UIPA e a apresentação da proposta de lei 
O Decreto 24.645/1934 foi fruto de uma iniciativa da União Internacional Protetora 

dos Animais – UIPA, fundada em 1895, que se apresenta como a organização não-
governamental (ONG) mais antiga do Brasil e responsável pelos primórdios, no século XIX, do 
movimento de proteção animal no país.10 

Atuante até os dias de hoje, a UIPA se destacou por constantes tentativas de diálogo 
com o Poder Público, em todas as esferas de governo, propondo a criação de leis e 
regulamentos em favor dos animais e exigindo, inclusive pela atuação policial, a aplicação das 
normas protetivas existentes.11 
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Foi assim que a UIPA publicou, na edição de 04 de maio de 1934, do jornal O Estado 
de S. Paulo12, memorial dirigido diretamente ao “Sr. Getúlio Vargas”, então chefe do Governo 
Provisório,13 alertando sobre a necessidade de criação de uma lei de proteção aos animais 
abrangendo todo o território nacional, tendo em vista que, mesmo diante da existência de leis 
de proteção esparsas, principalmente municipais, estas, por sua atuação limitada, não atingiam 
todos os animais existentes no país. “Quase todas as nações do globo possuem leis a respeito, 
faltando, no concerto dos países cultos, apenas que o Brasil legisle nesse sentido”, relata a 
publicação da UIPA (figura 1). 

O memorial também destaca que, em outras oportunidades – em 1912, 1914, 1922 e 
1929 – foram apresentados ao Congresso Nacional projetos de leis de proteção aos animais, 
contudo, não foram aprovados, apesar de pareceres favoráveis de diversas comissões do 
Parlamento.14 O relato é precioso, pois mostra que a luta pela causa animal no país é fruto de 
um processo contínuo de atuação organizado em várias frentes, incluindo pressão junto aos 
legisladores.15 

A publicação apresenta importantes indícios acerca das fontes materiais da proposta 
de lei apresentada. Ao alertar o Presidente Getúlio Vargas sobre a necessidade de criação de lei 
específica, a publicação da UIPA aponta diversos documentos e legislações estrangeiras 
orientadas à proteção animal: 

1) a Bula Papal, editada por Pio V, em 1º de novembro de 1507, que condenava as 
touradas; 

2) a Lei de Proteção aos Animais inglesa de 1807, em conjunto com o Protection Birds 
Act de 1933 (Chapter 52); 

3) a Lei francesa de 2 de julho de 1850, de autoria do General Delmas de Grammont 
(Lei Grammont); 

4) a Lei Federal argentina n.º 2.786, de 1/12/1891; 
5) a Lei suíça, de 19 novembro 1891, regulamentando o transporte de animais em 

linhas férreas e navios; 
6) a Lei norte-americana n.º 463, “de proteção geral aos seres inferiores”; e 
7) o art. 491 do Código Penal italiano de 1889. 
O texto deixa evidente a admiração quanto à maneira pela qual a proteção animal 

encontrava abrigo na sociedade inglesa.16 Indica a Rainha Vitória como “grande zoophila” e 
presta homenagens ao Rei Jorge V, por ter declarado, enquanto príncipe, que suprimiria os 
freios dos cavalos, o que foi feito posteriormente. Além disso, a publicação transcreve a 
inscrição de um monumento inglês, inaugurado em homenagem aos cavalos sacrificados nas 
guerras anglo-boer17, que diz: “A grandeza de uma nação consiste não só na densidade do seu 
povo ou na extensão de seu território, mas também na extensão de sua Justiça e de sua 
compaixão”.18 

Após essas considerações preliminares, a UIPA, na mesma publicação, “pede vênia 
para submeter à apreciação de v. exa. o projeto de lei incluso, rogando a v. exa. se digne a 
transformá-lo em lei”, e assim transcreve integralmente a proposta de lei, atribuída à relatoria 
de Affonso Vidal,19 então vice-presidente da instituição.20 

Na ata da 136ª Sessão do Conselho Diretor da UIPA ficou registrado que, de fato, foi 
Affonso Vidal o redator da proposta e que o texto já havia sido apresentado anteriormente 
como projeto de lei municipal. 
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Figura 1: Recorte editado do memorial publicado pela UIPA, na edição de 04 de maio de 1934, 

do jornal O Estado de S. Paulo.  
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2.2. A edição do Decreto 24.645/1934 
De forma impressionante, pouco menos de dois meses após a publicação da proposta 

da UIPA no O Estado de S. Paulo, o seu texto foi integralmente adotado por Getúlio Vargas e 
pelo Ministro da Agricultura, Juarez Távora,21 sem qualquer ressalva ou alteração nos 
dispositivos propostos. 

Publicado,22 entra em vigor o Decreto 24.645, em 10 de julho de 1934,23 com a 
epígrafe de estabelecer medidas de proteção aos animais.24 

Durante a pesquisa histórica, foram procedidas buscas nas bases de dados do Arquivo 
Nacional (SIAN), no Acervo da Fundação Getúlio Vargas (CPDOC) e na Hemeroteca da Biblioteca 
Nacional, na tentativa de encontrar documentos com informações relativas ao período 
compreendido entre a publicação da proposta de lei da UIPA no O Estado de S. Paulo e sua 
edição por Getúlio Vargas. No mesmo sentido, foram realizados contatos com o Senado 
Federal, a Presidência da República, a Casa Civil e o Ministério de Agricultura, através do 
Sistema de Informação ao Cidadão (CIC). Em nenhum dos casos foi encontrado qualquer 
documento ou informação que indicasse a forma como a matéria foi tratada pelo governo 
Getúlio Vargas até a aprovação do Decreto 24.645/1934. 

De qualquer maneira, a edição da lei foi comemorada pela UIPA como uma grande 
vitória. A instituição publicou, no jornal Correio Paulistano, de 13 de julho de 1934, a seguinte 
manifestação: 

(A UIPA) acaba de receber uma comunicação diretamente do Palácio 
do Cattete, [...] informando haver o chefe do governo provisório 
assinado, ontem, o decreto da lei que orientará, em toda a República, 
a proteção aos animais, e de cujo anteprojeto é autor o Sr. Affonso 
Vidal, um dos esforçados diretores, da sociedade protetora, segundo 
notícias veiculadas pela imprensa de S. Paulo em abril último.25 

 
A aprovação do Decreto representou, conforme aponta Antônio Herman Benjamin, 

uma incursão não-antropocêntrica, ainda na década de 30, muito antes do surgimento do 
ambientalismo.26 

Como explicar a edição de uma lei tão inovadora e tão à frente de seu próprio tempo? 
Com a ascensão de Getúlio Vargas ao poder, após a Revolução de 1930, verificou-se, 

num quadro geral de mudanças e de desejo de modernizar o país, uma onda legisladora que 
abrangia os mais diversos assuntos. Foram editados muitos Decretos, com força de lei. Em 
janeiro de 1934, Vargas havia baixado o Código de Caça e Pesca, o qual, dentre outros 
assuntos, proibia métodos cruéis de captura.27 Os associados da UIPA julgaram que seria um 
bom momento para apresentar sua proposta mais geral de proteção animal, pois Vargas vinha 
mantendo a tendência de atender as demandas de diversos grupos sociais, com o intuito de 
angariar apoio político de membros destacados e influentes da sociedade.28 

Além disso, mesmo que o texto do Decreto 24.645/1934 tenha sido assinado ainda 
sobre a égide do Governo Provisório excepcional, não se pode negar que sua aprovação está 
inserida no contexto do debate político que envolveu a promulgação da Constituição da 
República dos Estados Unidos do Brasil de 1934, em cujo bojo ficou consignado um papel 
diferenciado para o Estado em relação ao meio ambiente, embora não houvesse uma proteção 
e uma atribuição de competências claras em relação à matéria.29 

Naquele momento histórico, a defesa do meio ambiente possuía finalidade diferente 
da que hoje é reconhecida. Neste sentido, afirma Fernanda Medeiros: 
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(...)os elementos da natureza tinham por escopo a racionalização 
econômica das atividades de exploração dos recursos naturais, de 
forma alguma pretendiam promover a defesa ambiental, tal como hoje 
a entendemos. De qualquer sorte, apesar de não possuírem uma visão 
holística do ambiente e nem uma conscientização de 
preservacionismo, por intermédio de um desenvolvimento técnico-
industrial sustentável, essas Cartas tiveram o mérito de ampliar, de 
forma significativa, as regulamentações referentes ao subsolo, à 
mineração, à flora, à fauna, às águas, dentre outros itens de igual 
relevância.30 

 
Sob o enfoque ambiental, e no contexto pós-Revolução de 30, a Constituição de 1934 

pode ser caracterizada como sem unidade ideológica, com pressupostos herdados da Carta 
Mexicana de 1917 e da Lei Fundamental alemã de Weimar (1919), fontes históricas do 
moderno constitucionalismo. Assim, mesmo tendo sido editado seis dias antes do texto 
constitucional de 1934, é nessa conjuntura que surge o primeiro estatuto geral de proteção 
animal do Brasil.31 

Conforme já apontado, a aprovação do Decreto 24.645/1934 foi alardeada pela UIPA 
como uma grande vitória, também porque, no plano político, ficou estabelecida a centralidade 
das sociedades protetoras dos animais, ainda que ao lado do Ministério Público. 

O artigo 2º, § 3º do Decreto erigiu as sociedades protetoras dos animais ao mesmo 
patamar do Ministério Público, como representantes/assistentes dos animais em juízo.32 A 
consagração das entidades de proteção animal também vem estampada nas disposições do art. 
16, ao prever que “as autoridades federais, estaduais e municipais prestarão aos membros das 
sociedades protetoras de animais a cooperação necessária para fazer cumprir a presente lei”. 

A UIPA, e as demais entidades de proteção animal existentes à época, ganharam força 
política com a edição do Decreto 24.645/1934. 

 
 
2.3 A difusão do Decreto como “Lei Áurea” dos animais 
O Decreto 24.645/1934 é um estatuto jurídico geral dos animais, pois proclama, em 

seu artigo de abertura, que todos os animais existentes no país passam a ser tutelados pelo 
Estado. Não passam a ser propriedade do Estado.33 Passam a ser responsabilidade estatal, 
objetos de deveres protetivos, tal como, hoje, proclama o art. 225, §1º, VII, da Constituição 
Federal. 

Para a consecução desses deveres, foram tipificadas práticas consideradas como 
maus-tratos (art. 3º), punindo-se, criminalmente, quem os praticasse, com penas de multa e de 
prisão de 2 a 15 dias (art. 2º). Nasce, pela primeira vez, o crime contra a dignidade animal, 
atualmente previsto no art. 32 da Lei 9.605/1998.34 

Para o Decreto, no entanto, “A palavra animal, da presente lei, compreende todo ser 
irracional, quadrúpede ou bípede, doméstico ou selvagem, exceto os daninhos”, excluindo da 
tutela da lei aqueles animais considerados prejudiciais aos seres humanos, bem como os 
animais aquáticos (objetos de pesca). 

Mesmo com essa ressalva, não se pode negar a “evidente e (surpreendente!)” 
orientação biocêntrica do Decreto 24.645/1934, “promulgado na mesma década do nosso 
primeiro Código Florestal, extremamente antropocêntrico”.35 
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De todo modo, foi notável a influência exercida pela União Internacional Protetora 
dos Animais, ao propor e conseguir transformar em lei federal o projeto de sua autoria, 
estabelecendo no ordenamento jurídico brasileiro, pela primeira vez, uma série de dispositivos 
destinados exclusivamente aos animais não-humanos. 

A partir de sua edição, a UIPA começou a trabalhar na distribuição e efetivação do 
Decreto. Não se contentou, apenas, com a aprovação da lei. O objetivo da organização era o de 
influenciar o maior número de pessoas em relação à necessidade de proteção dos animais.36 

Em publicação no Correio Paulistano, de 13 de maio de 1938, consta que: 
 
[...] só o Sr. Vidal distribuiu no segundo semestre do ano de 1934, a 
expensas suas, para mais de 20.000 exemplares da “Lei Áurea dos 
Animais”, enviando-os, indistintamente a todas as autoridades 
estaduais e municipais, centros religiosos e educativos, a juízes e 
notadamente aos jornais de todo o Brasil, grande partes dos quais 
transcreveram em suas colunas a lei, pela U.I.P.A. A denominada Lei-
Vidal [...].37 

 
A alusão à Lei Áurea aparece, pela primeira vez, em publicação datada de 20 de 

outubro de 1934, do Diário da Tarde (Curitiba)38, na notícia em que a UIPA informa que o Chefe 
do Governo Provisório decretou lei de proteção aos “seres inferiores” e indica que a publicação 
da Lei Áurea dos Animais “prestará um serviço à coletividade, promovendo a cultura e 
desenvolvendo os bons sentimentos em aqueles que, por ignorância ou maldade até aqui tem 
negado direitos aos entes que por natureza são mudos e indefensáveis”. 

Oportuna a análise de Natascha Stefania Carvalho de Ostos acerca do termo Lei Áurea 
dos animais: 

A comparação com a lei áurea, que aboliu a escravidão no Brasil, 
remetia à condição de submissão dos animais do país, pressupondo a 
vigência de situações de crueldade, exploração, abuso e dominação 
injusta; mais do que isso, insinuava que circunstâncias de vida tidas 
como arbitrárias e iníquas para os seres humanos tampouco poderiam 
prevalecer para os animais. Em que pese o impacto da comparação, a 
lei não deixou de circunscrever, na própria definição de animal, quais 
bichos estariam sob o seu amparo, procurando mais regular a forma 
de usar o trabalho dos animais do que abolir a sua exploração.39 

 
Pontuadas as críticas aos critérios de utilidade progressiva, aparentes no texto do 

Decreto, não se deve esquecer que a sua edição ocorreu nos anos 30, conforme asseverado 
por Antônio Herman Benjamin, “muito antes da era do ambientalismo” e, desta forma, o 
Decreto surge como verdadeiro divisor de águas que marca, nas palavras de Laerte Fernando 
Levai, “o início de uma nova consciência. Tempo de Despertar...”.40 

Neste sentido, a referência à Lei Áurea parece ir ao encontro do significado que pode 
ser extraído, ainda hoje, do Decreto 24.645/1934: assim como a abolição da escravidão 
humana no Brasil se deu por etapas bem definidas (proibição do tráfico negreiro em 1831, Lei 
do ventre-livre de 1871, Lei dos sexagenários de 1885, até a abolição total em 1888), também o 
movimento abolicionista animal41 encontra, na aprovação do Decreto de 1934, seu marco 
legislativo inaugural. 
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Isso se dá não apenas por definir condutas consideradas como cruéis (e, portanto, 
criminosas), mas principalmente por reconhecer a capacidade de ser parte dos animais (art. 2º, 
§3º),42 do que se podem extrair consideráveis argumentos em prol da elevação do status 
jurídico dos animais para sujeitos de direitos, e não mais de bens, coisas ou objetos.43 

 
 

3 Possíveis fontes materiais da proposta de lei da UIPA – a importância do Protection of Animals 
Act inglês de 1911 

Na pesquisa histórica, também foram averiguadas as possíveis influências que 
inspiraram Affonso Vidal, vice-presidente da UIPA, a redigir e a propor tantos dispositivos legais 
inovadores. 

Como já mencionado, na edição de 04 de maio de 1934, do jornal o Estado de S. 
Paulo, quando apresentada a proposta de lei, foram indicados vários documentos 
internacionais, que há tempos, de alguma forma, protegiam os animais. 

Já se noticiou a evidente admiração expressada pela UIPA em relação à forma com 
que o ordenamento jurídico inglês vinha tratando a questão.44 Apontam que, na Grã-Bretanha, 
em 17 de novembro de 1933, foi sancionado pelo Rei Jorge V, o Ato de Proteção aos Pássaros 
(Protection of Birds Act), “proibindo a captura, transporte, posse ou venda de qualquer pássaro 
nativo do país e os migrantes de ou para o mesmo.” 

Apesar de não indicado na notícia, o primeiro dispositivo legal sistemático de 
proteção aos animais, no Reino Unido, recebeu aprovação real em 11 de agosto de 1911: o 
Protection of Animals Act45 consolidou, alterou e estendeu, a leis anteriores, algum tipo de 
proteção aos animais. 

Diante da similaridade de alguns dispositivos, é provável que esse ato normativo 
inglês tenha influenciado mais diretamente a redação da proposta de lei, pois, comparando os 
dois instrumentos legais, é possível identificar muitas semelhanças nos atos tipificados como 
maus-tratos no Decreto 24.645/1934, com aqueles assim considerados no Protection of 
Animals Act. 

Dentre as condutas consideradas como crueldade com os animais pelo Animals Act 
tem-se: bater com crueldade, chutar, maltratar, submeter a percursos exaustivos (quando o 
animal for usado para montaria ou carga), torturar, enfurecer, aterrorizar, causar sofrimento 
desnecessário; transportar animais de forma ou em posição que causem sofrimento 
desnecessário; causar, procurar ou auxiliar, provocar ou dar assistência a lutas ou combates 
(fighting or baiting) de qualquer animal; administrar veneno ou qualquer produto que cause 
sofrimento ao animal sem nenhuma causa razoável; submeter a qualquer tipo de intervenção 
cirúrgica realizada sem cuidado e humanidade.46 

Em alguns incisos do artigo 3º do Decreto 24.645/1934 pode-se observar redação 
semelhante à do Animals Act inglês. 

Confira-se: 
Art. 3º Consideram-se maus tratos: 
I– praticar ato de abuso ou crueldade em qualquer animal; 
(...) 
III – obrigar animais a trabalhos excessivos ou superiores às suas forças 
e a todo ato que resulte em sofrimento para deles obter esforços que, 
razoavelmente, não se lhes possam exigir senão com castigo; 
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IV – golpear, ferir ou mutilar, voluntariamente, qualquer órgão ou 
tecido de economia, exceto a castração, só para animais domésticos, 
ou operações outras praticadas em beneficio exclusivo do animal e as 
exigidas para defesa do homem, ou no interesse da ciência; 
(...) 
XXII– ter animais encerrados juntamente com outros que os 
aterrorizem ou molestem; 
(...) 
XXIX– realizar ou promover lutas entre animais da mesma espécie ou 
de espécie diferente, touradas e simulacros de touradas, ainda mesmo 
em lugar privado; 
(...) 

 
O Animals Act de 1911 também determinava, sob pena de multa, nos casos de 

aprisionamento e confinamento de animais por períodos superiores a seis horas, a obrigação 
de fornecer quantidade suficiente de comida e água.47 Tem-se, no Decreto 24.645/1934, 
dispositivos com vedações semelhantes: 

 
Art. 3º. Consideram-se maus tratos: 
(...) 
XX –encerrar em curral ou outros lugares animais em úmero tal que 
não lhes seja possível moverem-se livremente, ou deixá-los sem água e 
alimento mais de 12 horas; 
(...) 
XXIV – expor, nos mercados e outros locais de venda, por mais de 12 
horas, aves em gaiolas; sem que se faça nestas a devida limpeza e 
renovação de água e alimento; 
(...) 

 
Nos termos do Animals Act, qualquer pessoa que incidisse nestas condutas proibidas 

seria considerada culpada por crueldade contra animais e sujeita à pena de multa, além de 
prisão, alternativamente ou em conjunto, por até seis meses, com ou sem trabalhos forçados: 
nítidas semelhanças com o sistema de penas do art. 2º caput do Decreto 24.645/1934. 

Existem, ainda, no Decreto, outros dispositivos que guardam semelhanças com os 
itens do Animals Act inglês de 1911. Contudo, o objeto aqui não é fazer uma profunda análise 
comparativa, mas somente demonstrar, seguindo os indícios trazidos pelas notícias 
pesquisadas, a possível influência britânica no texto do Decreto. 

Outras legislações também foram citadas na parte introdutória da publicação original 
da UIPA. Dentre elas, a Lei Federal argentina n.º 2.786, de 25 de julho de 1891, a Lei francesa 
de 2 de julho de 1850, sobre maus-tratos a animais domésticos (Lei Grammont), e o art. 491 do 
Código Penal italiano de 1889. 

Vale a pena fazer uma breve incursão a esses dispositivos do Direito Comparado. 
Na Lei Federal argentina n.º 2.786, de 25 de julho de 1891,48 o art. 2º contém 

orientação expressa para que as autoridades cooperem com as entidades protetoras dos 
animais, no mesmo sentido do que constou no art. 16 do Decreto 24.645/1934: 



57 | Revista Brasileira de Direito Animal, e -issn: 2317-4552, Salvador, volume 15, n. 02, p.47-73, Mai - Ago 2020 

 

ARTÍCULO 2.- En la capital de la República y Territorios Nacionales, las 
autoridades policiales prestarán a la Sociedad Argentina Protectora de 
los Animales, la cooperación necesaria para hacer cumplir las Leyes, 
reglamentos y ordenanzas dictadas o que se dicten en protección de 
los animales, siendo de la competencia de las mismas, el juicio y 
aplicación de las penas en la forma en que lo hacen para las 
contravenciones policiales.49 

 
A Lei francesa, de 2 de julho de 1850, sobre maus-tratos a animais domésticos, 

conhecida como Lei Grammont, tratava do assunto da seguinte forma: 
 
Serão punidos com uma multa de cinco a quinze francos, e podem ser 
punidos com pena de prisão de um a cinco dias, aqueles que 
exercerem publicamente e abusivamente tratamentos ruins a animais 
domésticos. A pena de prisão será sempre aplicada em caso de 
reincidência. 
O artigo 483 do código penal será sempre aplicável.50 

 
Este dispositivo da lei francesa, em conjunto com a parte final do item 1 do Protection 

of Animals Act inglês, pode ter influenciado o sistema de determinação de penas trazido pelo 
artigo 2º do Decreto 24.645/1934.51 Da mesma forma, pode ter influenciado a previsão de 
agravamento de pena, seja nos casos de multa ou de prisão, que deveria ser dobrada nos casos 
de reincidência ou morte do animal (como o faz o art. 15 do Decreto).52 

Finalmente, nos termos do art. 491 do Código Penal Italiano de 1889,53 qualquer 
pessoa que se envolvesse em práticas de crueldade com animais ou, sem necessidade, os 
tratasse mal ou os forçasse excessivamente, seria punida com multa. À mesma pena estaria 
sujeito aquele que, mesmo apenas para fins científicos ou educacionais, mas fora dos locais de 
ensino, sujeitasse os animais a experimentos que provocassem aversão.54 

Dessa breve colação dos dispositivos legais estrangeiros indicados pela UIPA e que, 
muito provavelmente, constituíram as fontes materiais da redação da proposta de lei, destaca-
se, nitidamente, o Protection of Animals Act inglês de 1911. 

Todavia, em nenhum dos textos legais estrangeiros foi encontrado qualquer trecho 
que, ao menos aparentemente, tenha influenciado, direta ou indiretamente, a fantástica 
redação do art. 2º, § 3º do Decreto 24.645/1934, o qual outorga capacidade de ser parte aos 
animais não-humanos, mediante representação pelo Ministério Público, pelos seus substitutos 
legais ou pelas sociedades protetoras dos animais. 

 
 

4 O Decreto na prática 

4.1 O Decreto na proteção animal 
Depois de tratar das origens históricas e das possíveis fontes materiais do Decreto 

24.645/1934, cabe agora verificar a forma como foi utilizado ao longo do tempo.  
Para tanto, além das notícias do período 1934-1939, foram estudadas outras 

publicações relevantes ao tema, de períodos posteriores. 
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Como visto, após a aprovação do texto publicado pela UIPA, a instituição passou a 
trabalhar na distribuição e efetivação do Decreto, com o objetivo de influenciar o maior 
número de pessoas em relação à necessidade de proteção dos animais. Somente o redator, 
Affonso Vidal, distribuiu, no segundo semestre de 1934, “mais de 20.000 exemplares da ‘Lei 
Áurea dos Animais’, enviando-os a todas as autoridades estaduais e municipais, centros 
religiosos e educativos, a juízes e notadamente aos jornais de todo o Brasil [...] denominada Lei-
Vidal”.55 

Mas a UIPA não foi a única a dar publicidade ao Decreto. 
Foram encontradas referências de outras instituições, como a Sociedade Paulista de 

Proteção aos Animais56 e a Associação de Proteção do Rio de Janeiro,57 que realizaram 
distribuição e outras atividades para difundir o conteúdo do Decreto. 

Outras notícias dão conta de ações das autoridades para fazer valer a Lei de proteção 
dos animais, muitas vezes em resposta a requisições de entidades de protetores. Tem-se, por 
exemplo, na edição de 13 de agosto de 1934, do jornal catarinense O Estado, nota sobre a ação 
do Delegado de Polícia da região, reunido carroceiros para ler e entregar-lhes cópias do 
Decreto e conferindo a eles 30 dias para que melhorassem os arreamentos e medicassem os 
cavalos usados para tração.58 

Mais um exemplo é visto na edição de 04 de fevereiro de 1938, do Diário de Notícias 
(Rio de Janeiro), trazendo o registro: “A diretoria do Abrigo de Proteção aos Animais (APA), em 
ofício dirigido ao exmo. Sr. Cap. Felinto Muller, chefe de Polícia do Distrito Federal, solicitou a 
execução do Decreto Federal n. 24.645 e teve comunicação do despacho favorável...”.59 Nesta 
mesma notícia relata-se que o Chefe de Polícia expediu ordens para que todas as autoridades 
policiais prestarem apoio às pessoas portadoras de carteiras que comprovem a filiação às 
entidades de proteção aos animais. 

O Decreto também foi invocado para impedir a realização de touradas. Em publicação 
datada de 1938, lê-se: 

O Chefe de Governo indeferiu o requerimento de um empresário, 
interessado em fazer realizar, em uma de nossas praças de esporte, 
algumas touradas. (...) o decreto n. 24.645 de 10 de julho de 1934, 
repelira esse triste espetáculo que não se compadece com nossos 
foros de povo civilizado[...]60 

 
Opondo-se à proibição, posteriormente, já em 1950, foi apresentado projeto de lei 

para retirar a proibição das touradas e corridas de touros, desde que fossem realizadas “sem o 
uso de instrumentos capazes de produzir tortura nos animais ou causar-lhes a morte”.61 A 
proposta foi logo rejeitada pela Câmara dos Deputados, de forma que a proibição às touradas 
permanece vigente.62 

As notícias acima descritas demonstram como o Decreto oferecia, mesmo antes da 
promulgação da Constituição de 1988, fundamentos suficientes, especialmente pela 
interpretação dos incisos I, IV e XXIX do artigo 3º, para proibir práticas de crueldade contra 
animais as quais, até recentemente, permaneciam toleradas, como a farra do boi63 e a 
vaquejada.64 Por isso mesmo, o Decreto foi utilizado para criticar as práticas de “boi-na-vara”65 
e, também, muitos anos depois de sua publicação, as da farra do boi.66 

Talvez mais incisiva foi a presença, no noticiário na época, dos casos envolvendo a 
criminalização dos maus-tratos a animais, a partir dos tipos penais estabelecidos pela 
conjugação do art. 2º com o art. 3º do Decreto 24.645/1934. 
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A primeira notícia encontrada data de 10 de novembro de 1934: “O Promotor Público 
da Comarca de Niterói, Dr. Melchiades Picanço, ofereceu ontem denúncia contra Antonio de 
Oliveira, por se achar o mesmo incurso no art. 13 combinado com o artigo 2º do decreto n. 
24.645 de 10 de julho de 1934”. O denunciado estava sendo acusado por ter desferido tiros 
contra a cabra pertencente a seu vizinho, “animal de grande estimação e que dava leite para 
alimentar os filhos do dono”. Da nota se extrai, no contexto, o mandamento do artigo 2º, §3º, 
do Decreto: “A denúncia em questão é a primeira oferecida em Niterói com fundamento no 
decreto que declarou tutelados do estado todos os animais, cabendo ao Ministério Público 
assisti-los em juízo”.67 

Em outro caso, “Biagio Rivelino foi processado por haver desfechado um tiro de 
espingarda na cadela de propriedade de Kurt Rigert *…+. A requerimento do sr. 1º Promotor 
Público, Dr. J.A. Cesar Salgado, o inquérito voltou [...] à delegacia de Segurança Pessoal para ser 
feita autópsia”. Ocorre que por “negligência de funcionário falho”, a autopsia requisitada não 
foi realizada a tempo, acabando por correr a prescrição da pretensão punitiva.68 Um outro 
jornal diário que abordou a mesma situação, de forma diferenciada, noticiou o julgamento 
ocorrido em Curitiba, com base no Decreto 24.645/1934, no qual “um cidadão foi punido por 
ter este maltratado um animal doméstico.”69 Publicação mais próxima da data do fato revela 
que o “dono da cadelinha” procurou o Procurador-Geral “com farta prova testemunhal” e 
“laudo de autópsia”. Diante disso, o Procurador pediu a abertura do inquérito, por ser o 
respectivo crime de ação pública, nos termos do Decreto 24.645/1934, “estando, portanto, 
Biagio nele incurso: artigo 2 parágrafo 3 da lei em apreço”. De fato, a possibilidade de 
processar e condenar com base no Decreto trazia certa desconfiança e surpresa, sendo por 
vezes ironizada. A notícia relata erroneamente que o autor do crime seria processado por 
homicídio e, de forma jocosa, termina com a pergunta “o crime é de homicídio ou de 
‘canicídio’?”70 

Num outro exemplo, dois homens, pai e filho, foram “processados e afinal 
condenados a cumprir a pena de 10 dias de prisão e a pagar a multa de 200$000..”, por terem, 
em via pública, abatido dois cães, um a facadas e outro a cacetadas. Os réus apelaram da 
sentença. Os juízes do Tribunal de Apelações, alertando sobre a característica hoje chamada de 
senciência, inerente aos animais, argumentaram que “só aplausos merece o novo decreto, pois 
é sabido que os animais são também dotados de sensibilidade e de instintos aprimorados”, 
mantendo a sentença. Nesse mesmo acórdão surge também a comparação entre o Código de 
Menores abandonados e a Decreto dos Animais: 

A proteção aos animais, de fato, ultrapassa a garantida aos menores 
abandonados [...] os animais não podem ser conservados em lugares 
anti-higiênicos [...]. Entretanto, com relação aos menores, o mesmo 
não acontece, pois, como é público e notório, vivem eles nos porões 
anti-higiênicos e infetos, em franca promiscuidade, constituinte, 
muitas vezes, um verdadeiro atentado à moral.71 

 
Tal sorte de relatos demonstra, uma vez mais, a natureza precursora e vanguardista 

do Decreto, por trazer normas de defesa dos animais, mesmo em período no qual a defesa dos 
próprios seres humanos era pouco consistente. Houve impactos na realidade e no dia a dia das 
pessoas e das autoridades públicas. A questão assumiu uma notoriedade antes não sentida. 
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4.2 O Decreto na proteção de direitos humanos 
Por vezes, o Decreto 24.645/1934, por seu avanço radical, foi utilizado na defesa dos 

direitos humanos.72 
No mesmo ano de sua publicação, o Decreto serviu para criticar as condições 

insalubres e degradantes às quais os operários eram submetidos. Em jornal da época foi 
publicado: “Sei de animais que vivem em lugares anti-higiênicos, quase privados de luz”, “são 
magros e tristes”, “andam desferrados”, “creio mesmo que os animais citados não gozam de 
nenhuma das garantias do excelente decreto n. 24.645”; são algumas das afirmações trazidas 
pelo autor do artigo, que, ao final, revela que “devido a certas semelhanças, algumas pessoas 
pensam que esses animais são homens. É engano. Eles de fato, têm alguma parecença com os 
homens: mas não são homens, são operários.”73 

Um defensor do Decreto relatou ter encontrado na imprensa de São Paulo, Rio de 
Janeiro e Curitiba, afirmações sustentando que, diante dos incalculáveis sofrimentos humanos, 
“dever-se-ia tratar primeiro de banir estes dando aos homens o bem-estar e a felicidade que 
todos procuram”.74 

Mas, o caso mais emblemático envolvendo a aplicação do Decreto 24.645 para seres 
humanos diz respeito à situação de maus-tratos a presos políticos durante o primeiro governo 
Vargas. 

Em 26 de dezembro de 1935, Harry Berger (codinome de Arthur Ernest Ewert) foi 
preso por sua participação na “Intentona Comunista” (movimento encabeçado por Luiz Carlos 
Prestes, que pretendia depor Getúlio Vargas, em 1935).75 Ciente das terríveis torturas que 
Berger vinha sofrendo, o advogado Sobral Pinto alegou ao Tribunal de Segurança Nacional que 
o preso estava sofrendo formas de crueldade inadmitidas até mesmo “para com os irracionais”, 
conforme trecho da petição a seguir: 

Tal é, Sr. Juiz, a prisão que destinaram para Harry Berger. Tal é, 
eminente Magistrado, o tratamento que lhe vem sendo dispensado. 
Semelhante desumanidade precisa de cessar, e de cessar 
imediatamente, sob pena de deslustre para o prestígio deste Tribunal 
de Segurança, que, para bem cumprir a sua árdua tarefa necessita de 
pautar a sua ação pelas normas inflexíveis da serenidade e da justiça. 
Tanto mais obrigatoriamente inadiável se torna a intervenção 
urgentíssima de V. Exa., Sr. Juiz, quanto somos um povo que não tolera 
a crueldade, nem mesmo para com os irracionais, como o demonstra o 
decreto nº 24.645, de 10 de julho de 1934, cujo artigo 1º dispõe: 
“Todos os animais existentes no país são tutelados do Estado.76 

 
Para demonstrar a aplicação do Decreto 24.645/1934, Sobral Pinto invocou notícia 

vinculada pelo jornal carioca A Noite, contendo relato sobre a condenação a 17 dias de prisão e 
multa, de homem que espancou até a morte seu cavalo, pois, nas palavras do autor do crime, 
“o seu amigo irracional desobedeceu-o”.77 

Baseado nesse caso, ocorrido em Curitiba, Sobral Pinto alegou: 
Ora, num país que se rege por uma tal legislação, que os Magistrados 
timbram em aplicar, para, deste modo, resguardarem os próprios 
animais irracionais dos maus tratos até de seus donos, não é possível 
que Harry Berger permaneça, como até agora, meses e meses a fio, 
com a anuência do Tribunal de Segurança Nacional, dentro de um 
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socavão de escada, privado de ar, de luz e de espaço, envolto, além do 
mais, em andrajos, que, pela sua imundície, os próprios mendigos 
recusariam a vestir.78 

 
Conforme explica Daniel Monteiro Neves, a menção ao ocorrido na capital 

paranaense teve o objetivo de evidenciar a incompatibilidade entre atitudes oriundas de um 
mesmo Estado perante os animais em sentido amplo.79 

Em outro caso, bem mais recente, datado de julho de 1988, ação ajuizada pela Ordem 
dos Advogados do Brasil, Seccional do Distrito Federal, visava a impedir despejos e derrubada 
de barracos em comunidades carentes, prática que vinha sendo adotada pelo governador 
distrital. Desta vez, o pedido foi deferido por liminar dada “com base na lei nº 24.645 de 1934, 
que proíbe maus tratos aos animais”.80 

Também no âmbito previdenciário tem-se outro caso de aplicação da lei de proteção 
aos animais, para seres humanos. Ocorrido no início dos anos 90, no Rio de Janeiro, um senhor 
idoso, para manter sua aposentadoria, alegou em juízo que os animais são tutelados pelo 
Estado, vedada a prática de maus-tratos contra eles. O ser humano, por sua vez, só gozaria de 
tutela do Estado se preenchesse uma série de requisitos. Indicou, ainda, que a suspensão da 
aposentadoria tornaria sua vida indigna. Desta forma, logrou êxito em conseguir, perante o 
Tribunal Regional Federal da 2ª Região, um salário-mínimo de aposentadoria, valendo-se do 
fundamento legal existente no Decreto 24.645/1934.81 

Assim, diante dos exemplos trazidos, é bastante oportuna a afirmação de Arthur Regis 
ao sustentar que “mesmo sob a égide do antropocentrismo, os próprios seres humanos, para 
sua proteção, utilizaram-se de legislações de proteção aos animais visando defender seus 
interesses particulares mais basilares”.82 

 
 

 5 Vigência do Decreto 24.645/1934 e ineficácia da revogação via Decreto Presidencial 11/1991

Duas razões práticas levam à necessidade de afirmar a vigência do Decreto 24.645, 
ainda que proveniente de um período de exceção, no qual as discussões sobre os modernos 
Direitos Ambiental e Animal ainda não existiam: a categorização específica dos maus-tratos a 
animais e o reconhecimento da capacidade de ser parte dos animais em processos judiciais. 

Em 1991, o Presidente da República Fernando Collor de Mello revogou, via Decreto 
11, de 18 de janeiro de 1991,83 diversos atos governamentais editados por governos anteriores, 
entre eles o Decreto 24.645/1934. Tratou-se de uma iniciativa de limpeza normativo-
regulamentar, ainda que efetivada sem o cuidado necessário.84 

Ao contrário do que talvez supôs o ex-Presidente Collor, o Decreto 24.645/1934, 
dentre outros, não era um simples decreto presidencial, de natureza executiva ou 
regulamentar.  

Quando publicado, o Decreto 24.645 possuía força de Lei ordinária, com autonomia 
própria, sem visar a simplesmente regulamentar uma lei preexistente, de maneira que só 
poderia ser revogado por outra Lei ordinária, aprovada pelo Congresso Nacional, em tempos 
democráticos. Isso nunca aconteceu. 

A força legal do Decreto 24.645/1934 evidencia-se a partir da comezinha 
diferenciação da natureza jurídica entre Decreto (presidencial) e Lei. 



Vicente de Paula Ataide Junior e Thiago Brizola Paula Mendes 

 

 

62 | Revista Brasileira de Direito Animal, e -issn: 2317-4552, Salvador, volume 15, n. 02, p.47-73, Mai - Ago 2020  
 

Enquanto a Lei é ato normativo primário, que institui direitos e deveres, cuja edição é 
função típica do Poder Legislativo,85 o Decreto figura como espécie de ato regulamentar 
(regulamento executivo), de competência do Chefe do Poder Executivo, expedido com a 
finalidade de produzir as disposições operacionais uniformizadoras necessárias à execução de 
lei preexistente, cuja aplicação demande atuação da administração. A Lei, portanto, possui 
posição hierárquica superior em relação ao Decreto (executivo). A Lei inova em caráter inicial a 
ordem jurídica, tarefa não destinada ao Decreto. Assim, a Lei é fonte primária do direito, ao 
passo que o Decreto é fonte secundária.86 

O Decreto 24.645/1934 trouxe ao ordenamento jurídico brasileiro normas de Direito 
Penal (arts. 2º, §§1º e 2º, 8º e 15), normas de Direito Processual (arts. 2º, §3º e 12) e a grande 
maioria das suas normas são de Direito Administrativo (como as que regularam a utilização de 
animais como tração de veículos), hoje mais bem posicionadas como normas de Direito 
Ambiental e de Direito Animal (os demais artigos do Decreto). Nenhum artigo visou a 
simplesmente executar as disposições primárias contidas em lei preexistente. O Decreto 
24.645/1934, como um todo, é o primeiro estatuto jurídico geral do Direito Animal brasileiro, 
com normas jurídicas de variada natureza (penal, processual, 
administrativa/ambiental/animal), mas todas reservadas à Lei em sentido formal. 

Veja-se o impacto, por exemplo, de se afirmar que “todos os animais existentes no 
País são tutelados pelo Estado” (art. 1º), criando deveres estatais relevantíssimos, ou que “Os 
animais serão assistidos em juízo pelos representantes do Ministério Público, seus substitutos 
legais e pelos membros das sociedades protetoras de animais” (art. 2º, §3º), outorgando 
capacidade de ser parte a animais não-humanos: ninguém poderá afirmar que disposições 
dessa natureza têm mero caráter regulamentador ou que seriam passíveis de integrar a ordem 
jurídica brasileira por mero decreto executivo! 

Ainda que, à época, não existissem os chamados Decretos-Leis – mecanismo de 
outorga ao Executivo de uma parcela da função legislativa (o direto poder de legislar)87 – é 
evidente a semelhança. O Decreto 24.645, de 10 de julho de 1934, foi editado sob a égide do 
Decreto 19.398, de 11 de novembro de 1930, que estabeleceu o Governo Provisório e atribuiu 
ao Presidente da República revolucionário as funções do Poder Executivo e do Poder 
Legislativo, até a promulgação de nova Constituição. Assim, o Presidente Getúlio Vargas, ao 
editar Decreto estabelecendo medidas de proteção aos animais não-humanos, claramente 
realizou atividade normativa primária, tendo em vista a inovação trazida ao ordenamento 
jurídico pelos dispositivos do Decreto 24.645/1934. 

Embora a denominação Decreto-Lei tenha aparecido no ordenamento brasileiro 
somente na Constituição outorgada de 1937 (art. 12 e 13),88 fica evidente, por se tratar de ato 
emanado do Poder Executivo, quando este acumula funções do legislativo, a correspondência 
conceitual entre o dispositivo em análise e a definição de Decreto-Lei. Mais adequado, 
portanto, seria chamar de Decreto-Lei 24.645/1934. 

Mas essa disparidade terminológica é desinfluente na caracterização do Decreto 
24.645 como autêntica Lei, dando o seu amplo caráter de inovação primária do ordenamento 
jurídico. 

Em outras palavras, o Decreto 24.645/1934 não é um simples Decreto, mas 
verdadeira Lei, em todos os seus termos, e não apenas em relação às disposições penais. 

Permanece, desta forma, em vigor o Decreto 24.645/193489, pois, conforme defende 
Antônio Herman Benjamin, somente Lei aprovada pelo Congresso Nacional poderia tê-lo 
revogado.90 
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Não se defende aqui, contudo, a vigência integral do Decreto, da forma com que foi 
originalmente editado, pois, já na década de 1940, a Lei das Contravenções Penais (Decreto-Lei 
3.688/41) transformou em contravenção penal a crueldade contra animais, cominando aos 
infratores penas e multas, nos termos de seu artigo 64, já revogado.91  Posteriormente, sob 
égide da atual Constituição, que trouxe expressa a proibição a crueldade (art. 225, §1º, inciso 
VII), a Lei de Crimes Ambientais (Lei Federal 9.605/1998), nos termos do artigo 32,92 passou a 
considerar o abuso, os maus-tratos, o ferimento ou a mutilação de animais como crime, 
revogando, portanto, o artigo 64 da Lei de Contravenções, que regulava a mesma situação. 

Em outras palavras, somente os artigos (ou parte deles) que estabeleciam crimes e 
suas respectivas penas foram revogados, tacitamente, pelos dispositivos penais posteriores. O 
que não existe mais é o sistema penal idealizado pelo Decreto. Foram revogados, tacitamente, 
os artigos 2º (caput93 e §§ 1º e 2º), 8º e 15 do Decreto, permanecendo em vigor os demais 
artigos, inclusive o §3º, do artigo 2º, como parte do atual estatuto jurídico geral dos animais. 

Mas deve se observar que o artigo 32 da Lei 9.605/1998 tipificou, mas não definiu, o 
que se deve entender por maus-tratos, o que continua a ser explicitado pelo Decreto 
24.645/1934.94 Este Decreto não define mais o que é o crime, – tarefa do art. 32 da Lei 
9.605/1998 – mas ajuda a preencher o espaço normativo indeterminado da expressão maus-
tratos95. Assim, conforme sustenta José Henrique Pierangeli, em parecer acerca da vigência do 
Decreto, “a lei nova recepciona conceitos e definições que não foram expressamente – e só por 
essa forma poderiam sê-lo –, revogados”.96 

Desta forma, “com exceção feita ao superado sistema de penas ali previsto, o Decreto 
24.645/34 não foi revogado por nenhuma lei posterior, nem expressa, nem tacitamente.”97 
Não há razão para negar que o Juiz criminal, ao aplicar o art. 32 da Lei 9.605/1998, na 
modalidade maus-tratos, evoque algum dos incisos do art. 3º do Decreto 24.645/1934, para 
especificar melhor a tipicidade e a antijuridicidade da conduta aferida.98 

Assim, mesmo as disposições do art. 3º do Decreto em estudo continuam em vigor, 
constituindo importante instrumento normativo para a atuação civil e administrativa de 
combate aos maus-tratos contra animais, além de auxiliar a configuração típica do crime 
previsto no art. 32 da Lei 9.650/1998. 

O Decreto 24.645/1934, insista-se, está em vigor (com exceção, apenas, das suas 
disposições penais) e, prova disso, é que continua sendo utilizado na fundamentação de 
importantes decisões judiciais das Cortes Supremas brasileiras: no Supremo Tribunal Federal, 
conforme ADIn 1.856-6/RJ, na linha do voto do relator, Ministro Carlos Velloso, pela qual foi 
declarada a inconstitucionalidade da lei carioca que regulamentava a “briga de galos”99; no 
Superior Tribunal de Justiça, conforme REsp 1115916/MG, ementa e voto do Ministro 
Humberto Martins, pelo qual foi mantido acórdão do Tribunal de Justiça de Minas Gerais, que 
impedia o uso de gás asfixiante no abate de cães, considerado prática cruel.100 

  
 

6 Conclusão 

Do ponto de vista histórico é interessantíssima a dinâmica que levou à edição do 
Decreto 24.645/1934. 

Uma simples matéria de jornal chega ao conhecimento do Presidente da República, 
que aprova, adota e edita a proposta de lei contida no noticiário, integralmente, sem nenhuma 
ressalva ou alteração. 



Vicente de Paula Ataide Junior e Thiago Brizola Paula Mendes 
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De fato, permanece nebulosa a tramitação da proposta, se é que houve alguma, entre 
sua publicação jornalística, em 04 de maio de 1934, e a edição do Decreto, em 10 de julho do 
mesmo ano. 

Ocorre que, como o Decreto foi aprovado em período de exceção, sem submissão ao 
Congresso Nacional, não é improvável que o então Ministro da Agricultura, Juarez Távora, 
tenha levado o texto sugerido diretamente ao conhecimento do Presidente Getúlio Vargas ou, 
então, que este mesmo tenha tomado conhecimento direto do conteúdo e assim tenha 
ordenado sua adoção, sem qualquer revisão ou discussão prévia. 

De qualquer forma, mesmo com esse déficit democrático, o Decreto inovou a ordem 
jurídica e irradiou sua eficácia, tendo sido utilizado não apenas na defesa dos animais não-
humanos, mas também para proteger os interesses dos animais os quais, na maior parte das 
vezes, se esquecem da sua condição natural: os humanos. 

Sem a pretensão de defender o Decreto 24.645/1934 como justo e perfeito, e sempre 
tomando o devido cuidado para não proceder a uma leitura anacrônica de seus dispositivos, os 
quais exigem uma leitura conforme a Constituição de 1988, não se pode negar suas 
características biocêntricas, na medida em que protegeu os animais enquanto vida, 
importantes por si próprios. 

O Direito Animal brasileiro não pode prescindir desse importante e histórico 
instrumento normativo. Trata-se de fonte formal atual do seu ordenamento jurídico. 

Interessante perceber que os que chamaram o Decreto 24.645 de “Lei Áurea” dos 
animais, talvez sequer tivessem em conta a real dimensão dessa expressão. 

Mas é possível dizer que a Lei Áurea dos Animais inaugurou e fortaleceu um 
movimento social amplo, que se utilizou dos meios de comunicação social disponíveis à época, 
para levantar a discussão, despertar e colocar em xeque o regime de completa submissão e 
crueldade ao qual os animais não-humanos estavam, e ainda estão, diariamente, submetidos. 
 
 
7 Notas de fim 
                                                 

1  É comum citar como primeira lei de Direito Animal no Brasil o Decreto 16.590/1924, 
assinado pelo Presidente Arthur Bernandes, que regulamentava as casas de diversões públicas, 
o qual, em seu art. 5º, proibia licença para “corridas de touros, garraios, novilhos, brigas de 
galo e canários e quaisquer outras diversões desse gênero que causem sofrimento aos 
animais.” (LEVAI, Laerte Fernando. Direito dos animais. 2 ed. Campos do Jordão: Editora 
Mantiqueira, 2004). No entanto, o Decreto 24.645/1934 se sobressai como a primeira norma 
jurídica geral, aplicável a todos os animais e destinada exclusivamente a isso. Por essa razão, 
esse segundo Decreto merece a consagração como primeira lei do Direito Animal brasileiro, o 
qual, como se verá, ainda continua em vigor. 
2  Fontes materiais do direito “são as formadas pelos fenômenos sociais e pelos 
elementos extraídos da realidade social, das tradições e dos ideais dominantes, que 
contribuem para formar o conteúdo ou a matéria das regras jurídicas, isto é, das fontes formais 
do direito.” (GUSMÃO, Paulo Dourado de. Introdução ao estudo do direito. 14 ed. Rio de 
Janeiro: Fosense, 1990. p. 130). 
3  Sobre a autonomia científica do Direito Animal: SILVA, Tagore Trajano de Almeida. 
Direito animal e ensino jurídico: formação e autonomia de um saber pós-humanista. Salvador: 
Evolução, 2014. 
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4  As evidências sobre a senciência dos animais não-humanos já foram objeto de 
contemporâneas pesquisas empíricas, afastando a concepção cartesiana do animal-máquina 
(DESCARTES, René. Discurso do método. Porto Alegre: L&PM, 2009. p. 79-99); sobre o tema, 
consultar FELIPE, Sonia. Por uma questão de princípios: alcance e limites da ética de Peter 
Singer em defesa dos animais. Florianópolis: Fundação Boiteux, 2003. p. 53-62. Segundo a 
Declaração de Cambridge sobre a Consciência (2012) – elaborado por neurocientistas, 
neurofarmacologistas, neurofisiologistas, neuroanatomistas e neurocientistas computacionais 
cognitivos reunidos na Universidade de Cambridge –, “A ausência de um neocórtex não parece 
impedir que um organismo experimente estados afetivos. Evidências convergentes indicam que 
os animais não humanos têm os substratos neuroanatômicos, neuroquímicos e 
neurofisiológicos de estados de consciência juntamente como a capacidade de exibir 
comportamentos intencionais. Consequentemente, o peso das evidências indica que os 
humanos não são os únicos a possuir os substratos neurológicos que geram a consciência. 
Animais não humanos, incluindo todos os mamíferos e as aves, e muitas outras criaturas, 
incluindo polvos, também possuem esses substratos neurológicos.” Conferir o texto original, 
em inglês, disponível em 
<http://fcmconference.org/img/CambridgeDeclarationOnConsciousness.pdf>. Acesso em: 4. 
abr. 2018. 
5  A propósito, consultar: MAROTTA, Clarice Gomes. Princípio da dignidade dos animais: 
reconhecimento jurídico e aplicação. Belo Horizonte: Editora D’Plácido, 2019. 
6  Sobre a epistemologia e as fontes formais do Direito Animal brasileiro consultar: 
ATAIDE JUNIOR, Vicente de Paula. Introdução ao Direito Animal brasileiro. Revista Brasileira de 
Direito Animal. Salvador, V. 13, n. 3, p. 48-76, set.-dez. 2018. p. 48-76. 
7  Numa rápida incursão nos clássicos manuais de Direito Processual Civil, nada se 
encontrou a respeito da capacidade processual dos animais em Chiovenda, Carnelutti e 
Liebman. No Brasil, também nada foi encontrado em José Frederico Marques, Celso Agrícola 
Barbi, Ovídio Araújo Baptista da Silva, Moacyr Amaral Santos, Ernane Fidélis dos Santos, 
Humberto Theodoro Júnior, Cândido Rangel Dinamarco, Vicente Greco Filho, Arruda Alvim, Luiz 
Rodrigues Wambier e Eduardo Talamini, Luiz Guilherme Marinoni, Sérgio Cruz Arenhart e 
Daniel Mitidiero, Elpídio Donizetti e Daniel Amorim Assumpção Neves. Fredie Didier Júnior, ao 
menos até a 12ª edição de seu Curso de direito processual civil: teoria geral do processo e 
processo de conhecimento (V. 1. Salvador: Juspodivm, 2010), negava expressamente a 
capacidade de ser parte ao morto e aos animais (p. 233). O mesmo se verifica na monografia 
Pressupostos processuais e condições da ação: o juízo de admissibilidade do processo, ao 
menos na edição de 2005 (São Paulo: Saraiva, 2005, p. 113). No entanto, em edições 
posteriores do Curso, essas negativas desapareceram, o que faz transparecer que o 
processualista baiano não mais está convencido desse impedimento peremptório. 
8  A Conferência de Estocolmo, de 1972, normalmente é apontada, no plano 
internacional, como o marco inicial do desenvolvimento do Direito Ambiental (SARLET, Ingo 
Wolfgang, FENSTERSEIFER. Direito constitucional ambiental. 5ed. São Paulo: RT, 2017. p. 39). 
9  Ainda que não recorra à categoria dos direitos, o livro de Peter Singer, Animal 
Liberation, de 1975, é considerado o marco das discussões ético-filosóficas envolvendo animais 
humanos e animais não-humanos. 
10  Mais informações sobre a história da União Internacional Protetora dos Animais, 
consultar: <http://www.uipa.org.br/historia/>; também, com outras informações e um 

http://www.uipa.org.br/historia/
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alentado acervo de fotografias de época sobre a UIPA, consultar: 
<http://www.saopauloantiga.com.br/uipa/>. Acesso em: 15 jul. 2019. 
11  OSTOS, Natascha Stefania Carvalho de. União Internacional Protetora dos Animais de 
São Paulo: práticas, discursos e representações de uma entidade nas primeiras décadas do 
século XX. Revista Brasileira de História. São Paulo, v. 37, n. 75, 2017. p. 302. 
12  O ESTADO DE S. PAULO. Proteção aos animais: um memorial da União Internacional 
Protetora dos Animais ao chefe do governo provisório. São Paulo, 4 de maio de1934, p. 5. 
13  Trata-se do Governo Provisório instituído após a Revolução de 1930, liderada pelos 
Estados de Minas Gerais, Paraíba e Rio Grande do Sul, que culminou com a deposição do então 
Presidente Washington Luís e impediu a posse do Presidente eleito Júlio Prestes. Segundo o 
art. 1º do Decreto 19.398, de 11 de novembro de 1930, assinado por Getúlio Vargas, Chefe 
desse novo governo, “O Governo Provisório exercerá discricionariamente, em toda sua 
plenitude, as funções e atribuições, não só do Poder Executivo, como também do Poder 
Legislativo, até que, eleita a Assembléia Constituinte, estabeleça está a reorganização 
constitucional do país”. 
14  Segundo informações obtidas em contato com a Dra. Vanice Orlandi, Presidente da 
UIPA, a entidade já havia buscado aprovar o texto do decreto por quatro vezes como lei 
municipal, sem sucesso. Todavia, em razão do grande lapso temporal entre as tentativas 
indicadas (1912, 1914, 1922 e 1929) e a aprovação em 1934, é pouco provável que se trate, em 
todas as tentativas, do mesmo texto que acabou por ser convertido no Decreto 24.645. 
Seguindo o método de pesquisa utilizado neste trabalho (busca no Acervo Online do Jornal o 
Estado de S. Paulo, na hemeroteca da Biblioteca Nacional e no Sistema SIAN do Arquivo 
Nacional), foram procedidas buscas dos projetos de lei apresentados, em 1912 por Francisco 
Portela, em 1924 pelo Deputado Luiz de Araújo, em 1922 pelo Senador Abdias Neves e em 
1929 pelo parlamentar Graccho Cardoso, sem, todavia, retorno de nenhum resultado acerca 
dos projetos indicados. 
15  OSTOS, Natascha Stefania Carvalho de. União Internacional Protetora dos Animais de 
São Paulo: práticas, discursos e representações de uma entidade nas primeiras décadas do 
século XX. p. 305. 
16  Para compreender essa admiração, é de se registrar, conforme consta da história da 
UIPA (http://www.uipa.org.br/historia/), que “Aos 30 de maio de 1895, constituiu-se a primeira 
Diretoria da UIPA, cujo  presidente era Ignácio Wallace da Gama Cochrane, descendente de 
nobres ingleses, Superintendente das Obras Públicas de São Paulo, Senador da República, 
fundador do Instituto Pasteur e da Companhia Telefônica de São Paulo. Cochrane  foi deputado 
provincial em São Paulo e deputado geral, em cujo mandato lhe coube referendar a Lei Áurea.” 
17  As guerras anglo-boers foram dois confrontos armados na Cidade do Cabo, na África do 
Sul, que opuseram os colonos de origem holandesa e francesa – os chamados bôeres – ao 
exército britânico, que pretendia se apoderar das minas de diamante e ouro, recentemente 
encontradas naquele território. Em consequência das guerras, os bôeres ficaram sob o domínio 
britânico, com a promessa de autogoverno. A primeira guerra se deu entre 1880 e 1881 e a 
segunda entre 1899 e 1902. Disponível em: 
<https://pt.wikipedia.org/wiki/Guerra_dos_B%C3%B4eres> Acesso em: 10 jul. 2019. 
18  Tradução da inscrição do “Horse Monument”, em Porth Elizabeth, África do Sul. No 
original: “The greatness of a nation consists not so much in the number of its people or the 
extent of its territory as in the extent and justice of its compassion. Erected by public 
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subscriptionin recognition of the services of the gallant animals which perished in the anglo 
boer war 1899–1902.” 
19  Nesse sentido, consta em <http://www.uipa.org.br/historia/>. 
20  LEVAI, Laerte Fernando. A luta pelos direitos animais no Brasil: passos para o futuro. 
Revista Brasileira de Direito Animal, Salvador, v. 7, n.10, jan.-jun. 2012. p. 184. 
21  Edna Cardozo Dias chegou a publicar que a inspiração do Decreto teria sido do próprio 
Ministro Juarez Távora (DIAS, Edna Cardozo. A tutela jurídica dos animais. Belo Horizonte, 
Mandamentos, 2000, p. 155), mas, posteriormente, apontou a UIPA como autora da iniciativa 
(DIAS, Edna Cardozo. A defesa dos animais e as conquistas legislativas do movimento de 
proteção animal no Brasil. Revista de Direito Ambiental, v. 2, n. 2, 2007. p. 157). 
22  BRASIL. Coleção das Leis da República dos Estados Unidos do Brasil, atos do Governo 
Provisório, v. 4, 1934. p. 720. 
23  A Constituição de 1934 foi promulgada logo após, em 16 de julho. É importante 
registrar que os Decretos desse primeiro período da Era Vargas, editados com força de Lei 
Ordinária, disciplinaram vários setores da ordem jurídica nacional. Com destaque, continua a 
vigorar até hoje, sem nenhuma revogação expressa ou tácita, o Decreto 20.910/1932, que 
disciplina a prescrição quinquenal em favor da Fazenda Pública. 
24  BRASIL. Decreto 24.645 de 10 de julho de 1934. Estabelece medidas de proteção aos 
animais. Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-1939/decreto-
24645-10-julho-1934-516837-norma-pe.html>. Acesso em: 23 out. 2018. 
25  CORREIO PAULISTANO. União Internacional Protectora dos Animaes, São Paulo, n. 
24017, 12 de julho de 1934. p. 7. 
26  BENJAMIN, Antônio Herman de Vasconcellos. A natureza no direito brasileiro: coisa, 
sujeito ou nada disso. Caderno jurídico da Escola Superior do Ministério Público do Estado de 
São Paulo. a. 1, v. 1. n. 02, São Paulo, Jul. 2001. p. 155. 
27  BRASIL. Decreto-lei 23.672 de 2 de janeiro de 1934. Approva o Código de Caça e Pesca 
que com este baixa. Disponível em: <http://www2.camara.leg.br/legin/fed/decret/1930-
1939/decreto-23672-2-janeiro-1934-498613-publicacaooriginal-1-pe.html>. Acesso em: 25 
nov. 2018. 
28  OSTOS, Natascha Stefania Carvalho de. União Internacional Protetora dos Animais de 
São Paulo: práticas, discursos e representações de uma entidade nas primeiras décadas do 
século XX. p. 305. 
29  MEDEIROS, Fernanda Luiza Fontoura de; HESS, Giovana Albo. Proteção jurídica aos 
animais no Brasil: reflexões entre o decreto nº 24.645/34 e o projeto de lei do Senado federal 
nº 351/15. Revista de Biodireito e Direito dos animais. Brasília, v. 2, n. 1, p. 20-35, jan.-jun. 2016. 
p. 22. 
30  MEDEIROS, Fernanda Luiza Fontoura de; HESS, Giovana Albo. Proteção jurídica aos 
Animais no Brasil: reflexões entre o decreto nº 24.645/34 e o projeto de lei do Senado federal 
nº 351/15. p. 23. 
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55. 
32  Art. 2º, §3º. “Os animais serão assistidos em juízo pelos representantes do Ministério 
Público, seus substitutos legais e pelos membros das sociedades protetoras de animais”. 
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